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PARECER Nº 1210/2019 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0557/18. 

Trata-se de projeto de lei, de autoria do nobre Vereador Cláudio Fonseca, que promove 
alterações na Lei nº 14.660, de 26 de dezembro de 2007, que dispõe sobre alterações das Leis 
nº 11.229, de 26 de junho de 1992, nº 11.434, de 12 de novembro de 1993 e legislação 
subsequente, reorganiza o Quadro dos Profissionais de Educação, com as respectivas 
carreiras, criado pela Lei nº 11.434, de 1993, e consolida o Estatuto dos Profissionais da 
Educação Municipal. 

Desta maneira, a proposta altera dispositivos da norma, promovendo alterações na 
carreira do Quadro de Apoio à Educação, com alteração dos critérios para a evolução funcional 
e redimensionamento da escala de padrões de vencimentos. 

Sob o ponto de vista legal, nada obsta a tramitação da presente proposta. 

Inicialmente, a matéria abordada na propositura é de interesse local, o que atrai a 
competência legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, inciso I, da Constituição da 
República Federativa do Brasil, e 13, inciso I, da Lei Orgânica do Município de São Paulo. 

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha, entende-se, não aquele interesse 
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e 
imediato. (in Curso de Direito Constitucional, 2ª Ed., Salvador, Juspodivm, 2008, p. 841). 

No aspecto material, a proposta, ao dispor sobre a carreira dos servidores municipais 
que atuam na educação, atende às diretrizes estabelecidas pela Constituição da República, 
que determina a valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 
planos de carreira (art. 206, inc. V). 

Por outro lado, a propositura visa a valorização dos servidores públicos municipais 
agentes escolares e auxiliares técnicos de educação, categoria de profissionais que, conforme 
exposto na justificativa, foram prejudicados por critérios diferenciados de evolução funcional. 
Tal objetivo busca dar concretude às regras legais inscritas nos arts. 89, caput, 90 e 92, da Lei 
Orgânica do Município, dirigidas tanto ao legislador quanto ao administrador. 

Para ser aprovado o projeto depende de voto favorável da maioria absoluta dos 
membros desta Casa, nos termos do art. 40, § 3º, IV, da Lei Orgânica do Município. 

Ante o exposto, somos pela LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 14/08/2019. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 17/08/2019, p. 109 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 


